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ESP-PENIT. ZWINGLIO FERREIRA DE PRES.VENCESL

Estudo Técnico Preliminar 21/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 006.00264682/2026-65

2. Descrição da necessidade

Aquisição de materiais destinados à automação do Pavilhão Disciplinar, para substituir o manejo manual de trancas e portões que 
passará a ser feito remotamente, visando resguardar a integridade física dos policiais penais e servidores por meio do isolamento tático, 
mitigando os riscos de arrebatamento ou motins e garantindo segurança nas movimentações.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
NÚCLEO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA FERNANDO EMMANUEL DE BRITO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Requisitos Técnicos dos Materiais

Os materiais a serem adquiridos deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos técnicos:

Devem possuir qualidade compatível com a finalidade de uso institucional;
Estar devidamente acondicionados em embalagens íntegras e apropriadas;
Possuir prazo de validade adequado quando aplicável;
Atender às normas sanitárias e de segurança vigentes;
Ser fornecidos em embalagens resistentes e devidamente identificadas;
Os itens deverão ser confeccionados com materiais resistentes, adequados ao uso contínuo e às condições do ambiente prisional.

Todos os produtos deverão ser novos, sem uso, entregues em perfeitas condições e em conformidade com as especificações
, sendo vedado o fornecimento de materiais recondicionados ou fora das especificaçõestécnicas constantes no Termo de Referência

estabelecidas.

Sustentabilidade

Sempre que possível, deverão ser observados critérios de sustentabilidade na aquisição dos materiais, priorizando-se:

Produtos com menor impacto ambiental;
Embalagens recicláveis ou reutilizáveis;
Materiais que atendam às normas ambientais vigentes;
Destinação final ambientalmente adequada de resíduos e embalagens.

5. Levantamento de Mercado

O objeto da licitação, foi definido através de levantamento no mercado que demonstrou atender em sua plenitude a necessidade da 
administração e por se tratar de bens de natureza comum, sua oferta é bastante ampla no mercado.
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6. Descrição da solução como um todo

Solução para implantação da automação das celas:

a. Fornecimento de materiais;

b. Readequação da infraestrutura elétrica;

c. Implantação de barreiras físicas;

d. Implantação de acionamento remoto;

e. Manutenção preventiva e corretiva.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A metodologia adotada para a verificação da estimativa dos quantitativos a serem licitados se deu pelo calculo da área que será utilizada 
o material.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 89.417,12

O valor estimado é de R$ . O preço unitário 89.417,12 (oitenta e nove mil, quatrocentos e dezessete reais e doze centavos)
referencial se encontra no anexo I que ficará sigiloso até o fim da licitação.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não identificamos a necessidade de parcelamento, porque os materiais serão utilizados para um único fim e por isso o objeto deverá ser 
entregue de forma única.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto da compra pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Esta contratação encontra-se prevista no Plano de Contratação Anual - PCA 2026, deste Estabelecimento Penal.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A automação da portas e celas visa resguardar a integridade física dos policiais penais e servidores por meio do isolamento tático, 
mitigando os riscos de arrebatamento ou motins e garantindo segurança nas movimentações

13. Providências a serem Adotadas

Não foi identificada necessidade de providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta Equipe declara viável a contratação, por ser de pouca complexibilidade atendendo as necessidades planejadas deste 
Estabelecimento Penal.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GABRIEL RIBEIRO DA SILVA
Policial Penal - Seção de Finanças

 Assinou eletronicamente em 02/07/2026 às 15:38:27.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: Declaro que foram observados os arts. 3º e 4º do Decreto nº 68.017/2023 durante a elaboração deste ETP.

 

 

 

 

FERNANDO EMMANUEL DE BRITO
CHEFE DE NÚCLEO DO NÚCLEO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA - AREA TÉCNICA E REQUISITANTE

 Assinou eletronicamente em 02/07/2026 às 16:09:54.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I (sigiloso)


